
REGULAMENTO (UE) 2016/1719 DA COMISSÃO 

de 26 de setembro de 2016 

que estabelece orientações sobre a atribuição de capacidade a prazo 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 714/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de julho de 2009, 
relativo às condições de acesso à rede para o comércio transfronteiriço de eletricidade e que revoga o Regulamento (CE) 
n.o 1228/2003 (1) e em especial o artigo 18.o, n.o 3, alínea b) e n.o 5, 

Considerando o seguinte: 

(1)  A célere realização de um mercado interno da energia plenamente funcional e interligado é essencial para manter 
a segurança do fornecimento energético, aumentar a competitividade e garantir que todos os consumidores 
podem adquirir energia a preços acessíveis. Um mercado interno da eletricidade em bom funcionamento deve 
proporcionar aos produtores estímulos adequados para investimentos em novas instalações de produção de 
energia, incluindo eletricidade produzida a partir de fontes de energia renováveis, dando especial atenção às 
regiões e aos Estados-Membros mais isolados no mercado energético da União Europeia. Um mercado em bom 
funcionamento deve igualmente oferecer aos consumidores medidas adequadas para promover uma utilização 
mais eficiente da energia, o que pressupõe a segurança do fornecimento energético. 

(2) A segurança do fornecimento energético é um elemento essencial da segurança pública, estando, por isso, intrin
secamente associada ao funcionamento eficiente do mercado interno da eletricidade e à integração dos mercados 
da eletricidade isolados dos Estados-Membros. A eletricidade só pode chegar aos cidadãos da União através da 
rede. Mercados de eletricidade funcionais e, em particular, as redes e outros ativos associados ao fornecimento de 
eletricidade são essenciais para a segurança pública, para a competitividade da economia e para o bem-estar dos 
cidadãos da União. 

(3)  O Regulamento (CE) n.o 714/2009 estabelece regras não-discriminatórias que regulam o acesso à rede para 
o comércio transfronteiriço de eletricidade, nomeadamente regras relativas à atribuição de capacidade e à gestão 
de congestionamentos aplicáveis às interligações e às redes de transporte que afetam o trânsito transfronteiriço de 
eletricidade. A fim de avançar no sentido de um mercado de eletricidade verdadeiramente integrado, devem ser 
desenvolvidas para os produtores, consumidores e retalhistas possibilidades de cobertura de risco eficientes que 
atenuem o risco associado aos preços futuros na zona em que operam, incluindo a harmonização das regras 
atuais em matéria de leilões de atribuição de capacidade a prazo. 

(4)  A fim de assegurar que o cálculo da capacidade é fiável e a capacidade disponibilizada no mercado é otimizada, 
o cálculo da capacidade a longo prazo para os períodos de operação do mercado para o ano seguinte e o mês 
seguinte deve ser coordenado pelos operadores de rede de transporte (a seguir designados por «ORT») pelo menos 
a nível regional. Para este efeito, os ORT devem estabelecer um modelo de rede comum que reúna os dados 
necessários para o cálculo da capacidade a longo prazo e tenha em conta as incertezas inerentes a períodos de 
operação a longo prazo. Para calcular e atribuir capacidades transfronteiriças a longo prazo, deve ser aplicada 
a abordagem baseada na capacidade líquida coordenada de transporte. Pode ser aplicada a abordagem baseada 
nos trânsitos quando as capacidades interzonais entre zonas de ofertas forem muito interdependentes e essa 
abordagem se justificar do ponto de vista da eficiência económica. 

(5) Regras harmonizadas de atribuição de capacidade interzonal a longo prazo exigem o estabelecimento e o funcio
namento de uma plataforma de atribuição única a nível europeu. Esta plataforma central deve ser desenvolvida 
por todos os ORT para facilitar a atribuição de direitos de transporte a longo prazo aos participantes no mercado 
e prever a transferência de direitos de transporte a longo prazo entre participantes no mercado elegíveis. 

(6)  A fim de permitir uma atribuição transparente e não-discriminatória dos direitos de transporte a longo prazo, 
a plataforma única de atribuição deve publicar as informações pertinentes sobre os leilões antes de estes terem 
início. Devem ser estabelecidas regras de nomeação que contenham informações pormenorizadas sobre 
o procedimento de nomeação no que se refere a direitos físicos de transporte, incluindo requisitos, calendari
zações, horas de encerramento do mercado e elegibilidade em matéria de trocas entre participantes no mercado. 
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(7)  Os titulares de direitos de transporte a longo prazo devem ter o direito de devolver aos ORT os seus direitos de 
transporte a longo prazo para reatribuição numa subsequente atribuição de capacidade a prazo. Os titulares 
podem receber um pagamento pela devolução de direitos de transporte a longo prazo. Além disso, os partici
pantes no mercado devem ter o direito de transferir ou de adquirir direitos de transporte a longo prazo já 
atribuídos. Os participantes no mercado devem informar os ORT acerca dessas transferências ou aquisições e 
sobre as contrapartes, incluindo os participantes no mercado envolvidos e os respetivos ORT. 

(8)  É importante que os encargos administrativos e os custos associados à participação na plataforma única de 
atribuição sejam mantidos dentro de limites razoáveis, nomeadamente no que diz respeito à harmonização do 
quadro contratual com os participantes no mercado. 

(9)  Existem atualmente na União várias regras de atribuição que regem as disposições contratuais dos direitos de 
transporte a longo prazo. Os ORT devem elaborar regras de atribuição harmonizadas em matéria de direitos 
físicos de transporte, de direitos financeiros de transporte — opções (adiante designados por «DFT — opções») e 
de direitos financeiros de transporte — obrigações (adiante designadas por «DFT — obrigações») a nível da União. 

(10)  Essas regras de atribuição harmonizadas devem incluir, pelo menos, a descrição do processo/procedimento de 
atribuição de direitos de transporte a longo prazo, incluindo os requisitos mínimos de participação, questões 
financeiras, o tipo de produtos oferecidos em leilões explícitos, regras de nomeação, regras de redução e de 
compensação, regras aplicáveis aos participantes no mercado em caso de transferência dos seus direitos de 
transporte a longo prazo, o princípio «usar ou vender», regras de força maior e regras de responsabilidade. Estas 
regras harmonizadas também devem enunciar as obrigações contratuais a respeitar pelos participantes no 
mercado. 

(11)  O Regulamento (UE) 2015/1222 da Comissão (1) estabelece um prazo de firmeza para o dia seguinte e um 
regime de compensação conexo para direitos de transporte a longo prazo reduzidos após o termo desse prazo. 
Do mesmo modo, os direitos de transporte a longo prazo reduzidos antes do termo do prazo de firmeza para 
o dia seguinte devem ser reembolsados ou compensados pelos ORT aos titulares de direitos de transporte a longo 
prazo. 

(12)  Podem ser introduzidos limites máximos para a compensação a pagar aos titulares de direitos de transporte 
a longo prazo que sejam reduzidos antes do termo do prazo de firmeza para o dia seguinte, tendo em conta 
a liquidez dos mercados pertinentes e a possibilidade de os participantes no mercado adaptarem as suas posições. 

(13)  Em conformidade com o artigo 8.o do Regulamento (CE) n.o 713/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho (2), 
a Agência de Cooperação dos Reguladores da Energia («a Agência») deve tomar uma decisão no que diz respeito 
a termos e condições de acesso e metodologias comuns, sempre que as entidades reguladoras nacionais 
competentes não sejam capazes de chegar a acordo quanto a essas questões regulamentares. 

(14)  O presente regulamento foi elaborado em estreita cooperação com a Agência, a Rede Europeia dos Operadores 
das Redes de Transporte de Electricidade («REORT para a Electricidade») e as partes interessadas, com vista à 
adoção transparente e participativa de normas eficazes, equilibradas e proporcionadas. Em conformidade com 
o artigo 18.o, n.o 3, do Regulamento (CE) n.o 714/2009, a Comissão deve consultar a Agência, a REORT para 
a Eletricidade e outras partes interessadas antes de propor alterações do presente regulamento. 

(15)  O presente regulamento complementa o anexo I do Regulamento (CE) n.o 714/2009, de acordo com os 
princípios definidos no artigo 16.o desse regulamento. 

(16)  As medidas previstas no presente regulamento estão em conformidade com o parecer do Comité a que se refere 
o artigo 23.o, n.o 1, do Regulamento (CE) n.o 714/2009, 
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APROVOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 1.o 

Objeto e âmbito de aplicação 

1. O presente regulamento estabelece regras pormenorizadas sobre a atribuição de capacidade interzonal nos 
mercados a prazo, sobre a criação de uma metodologia comum para determinar capacidades interzonais a longo prazo, 
sobre a criação de uma plataforma única de atribuição a nível europeu que ofereça direitos de transporte a longo prazo 
e sobre a possibilidade de devolver direitos de transporte a longo prazo, para subsequente atribuição de capacidade 
a prazo, ou de transferir direitos de transporte a longo prazo entre os participantes no mercado. 

2. O presente regulamento aplica-se a todas as redes de transporte e interligações na União, à exceção das redes de 
transporte de ilhas que não estejam ligadas a outras redes de transporte através de interligações. 

3. Nos Estados-Membros onde exista mais do que um ORT, o presente regulamento aplica-se a todos os ORT do 
Estado-Membro. Se um ORT não desempenhar uma função relevante para uma ou mais obrigações decorrentes do 
presente regulamento, o Estado-Membro pode determinar que a responsabilidade pelo cumprimento dessas obrigações 
seja atribuída a um ou mais ORT distintos do ORT em causa. 

4. A plataforma única de atribuição poderá ser aberta aos operadores de mercado e aos ORT que operam na Suíça, 
desde que a legislação nacional suíça aplique as principais disposições da legislação do mercado da eletricidade da União 
e exista um acordo intergovernamental de cooperação no domínio da eletricidade entre a União e a Suíça. 

5. Sob reserva das condições estabelecidas no n.o 4, a participação da Suíça na plataforma única de atribuição é 
decidida pela Comissão com base num parecer da Agência. Os direitos e responsabilidades dos ORT suíços que integrem 
a plataforma única de atribuição devem ser coerentes com os direitos e responsabilidades dos ORT que operam na 
União, de modo a possibilitar o bom funcionamento da atribuição de direitos de transporte a longo prazo a nível da 
União e a proporcionar condições equitativas às partes interessadas. 

Artigo 2.o 

Definições 

Para efeitos do presente regulamento, aplicam-se as definições do artigo 2.o do Regulamento (CE) n.o 714/2009, do 
artigo 2.o do Regulamento (UE) 2015/1222, do artigo 2.o do Regulamento (UE) n.o 543/2013 da Comissão (1) e do 
artigo 2.o da Diretiva 2009/72/CE do Parlamento Europeu e do Conselho (2). 

São igualmente aplicáveis as seguintes definições:  

1) Por «atribuição de capacidade a prazo» entende-se a atribuição de capacidade interzonal a longo prazo através de 
leilão antes do período de operação para o dia seguinte;  

2) Por «direito de transporte a longo prazo» entende-se um direito físico de transporte, um DFT — opção ou um DFT 
— obrigação adquirido com a atribuição de capacidade a prazo;  

3) Por «regras de atribuição» entendem-se as regras de atribuição de capacidade a prazo aplicadas pela plataforma 
única de atribuição;  

4) Por «plataforma única de atribuição» entende-se a plataforma europeia estabelecida por todos os ORT para 
atribuição de capacidade a prazo;  

5) Por «leilão» entende-se o processo através do qual é oferecida e atribuída capacidade interzonal a longo prazo aos 
participantes no mercado que apresentem ofertas de compra; 
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6) Por «usar ou vender» entende-se o princípio segundo o qual a capacidade interzonal subjacente aos direitos físicos 
de transporte adquirida e não sujeita a nomeação é automaticamente disponibilizada para efeitos de atribuição de 
capacidade para o dia seguinte e de acordo com o qual o titular desses direitos físicos recebe remuneração dos ORT;  

7) Por «nomeação» entende-se a comunicação da utilização de capacidade interzonal a longo prazo por parte de um 
titular de direitos físicos de transporte e da sua contraparte, ou de um terceiro autorizado, aos ORT respetivos;  

8) Por «regras de nomeação» entendem-se as regras em matéria de comunicação da utilização de capacidade interzonal 
a longo prazo por parte de um titular de direitos físicos de transporte e da sua contraparte, ou de um terceiro 
autorizado, aos ORT respetivos;  

9) Por «diferencial de mercado» entende-se a diferença entre os preços horários para o dia seguinte das duas zonas de 
ofertas em causa na unidade de tempo do mercado correspondente, num sentido determinado;  

10) Por «regras de compensação» entendem-se as regras de acordo com as quais cada ORT responsável por uma 
determinada fronteira de zona de ofertas na qual foram atribuídos direitos de transporte a longo prazo compensa 
os titulares de direitos de transporte pela redução dos direitos de transporte a longo prazo. 

Artigo 3.o 

Objetivos da atribuição de capacidade a prazo 

O presente regulamento visa: 

a) Fomentar eficazmente o comércio interzonal a longo prazo, proporcionando aos participantes no mercado possibi
lidades de cobertura dos riscos interzonais a longo prazo; 

b)  Otimizar o cálculo e a atribuição de capacidade interzonal a longo prazo; 

c)  Proporcionar acesso não-discriminatório à capacidade interzonal a longo prazo; 

d)  Garantir um tratamento equitativo e não-discriminatório dos ORT, da Agência, das entidades reguladoras e dos 
participantes no mercado; 

e)  Respeitar a necessidade de que a atribuição de capacidade a prazo seja equitativa e ordenada e de que a formação dos 
preços seja ordenada; 

f)  Garantir e melhorar a transparência e a fiabilidade das informações sobre a atribuição de capacidade a prazo; 

g)  Contribuir para o funcionamento e o desenvolvimento eficientes a longo prazo da rede de transporte de eletricidade 
e do setor da eletricidade na União. 

Artigo 4.o 

Adoção de termos e condições e de metodologias 

1. Os ORT definem os termos e condições ou as metodologias exigidos pelo presente regulamento e submetem-nos à 
aprovação das entidades reguladoras competentes dentro dos prazos previstos no presente regulamento. Sempre que 
uma proposta de termos e condições ou de metodologias em conformidade com o presente regulamento tenha de ser 
elaborada e aceite por mais do que um ORT, os ORT envolvidos devem trabalhar em estreita colaboração. Os ORT, com 
a assistência da REORT para a Eletricidade, informam regularmente as entidades reguladoras competentes e a Agência 
dos progressos realizados na definição destes termos e condições ou metodologias. 

2. Se não for possível chegar a consenso entre os ORT, as decisões destes sobre as propostas de termos e condições 
ou de metodologias em conformidade com o n.o 6 são tomadas por maioria qualificada. A maioria qualificada para 
a adoção de propostas em conformidade com o n.o 6 é uma maioria: 

a)  Constituída por ORT que representam, pelo menos, 55 % dos Estados-Membros; e 

b)  Constituída por ORT que representam um conjunto de Estados-Membros cuja população é igual ou superior a 65 % 
da população da União. 
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A minoria de bloqueio para as decisões em conformidade com o n.o 6 tem de incluir ORT que representem, pelo 
menos, quatro Estados-Membros; se tal não se verificar, considera-se que foi alcançada uma maioria qualificada. 

Para as decisões dos ORT em conformidade com o n.o 6, é atribuído um voto a cada Estado-Membro. Caso existam dois 
ou mais ORT no território de um Estado-Membro, este deve repartir os direitos de voto pelos ORT. 

3. Se as regiões em causa forem compostas por mais do que cinco Estados-Membros e não for possível chegar 
a consenso entre os ORT, as decisões destes sobre as propostas de termos e condições ou de metodologias em 
conformidade com o n.o 7 são tomadas por maioria qualificada. A maioria qualificada para as propostas em 
conformidade com o n.o 7 é uma maioria: 

a)  Constituída por ORT que representam, pelo menos, 72 % dos Estados-Membros em causa; e 

b)  Constituída por ORT que representam um conjunto de Estados-Membros cuja população é igual ou superior a 65 % 
da população da região em causa. 

A minoria de bloqueio para as decisões em conformidade com o n.o 7 tem de incluir ORT que representem mais de 
35 % da população dos Estados-Membros envolvidos e ainda ORT que representem, pelo menos, mais um Estado-
-Membro em causa; se tal não se verificar, considera-se que foi alcançada uma maioria qualificada. 

As decisões dos ORT sobre as propostas de termos e condições ou de metodologias em conformidade com o n.o 7, 
relativas a regiões compostas por cinco ou menos Estados-Membros, devem ser tomadas por consenso. 

Para as decisões dos ORT em conformidade com o n.o 7, é atribuído um voto a cada Estado-Membro. Caso existam dois 
ou mais ORT no território de um Estado-Membro, este deve repartir os direitos de voto pelos ORT. 

4. Se não apresentarem às entidades reguladoras nacionais uma proposta de termos e condições ou de metodologias 
dentro do prazo estabelecido no presente regulamento, os ORT devem facultar às entidades reguladoras competentes e à 
Agência os projetos relevantes dos termos e condições ou metodologias e explicar o que os impediu de chegarem a um 
acordo. A Agência informa a Comissão e, em cooperação com as entidades reguladoras competentes, a pedido da 
Comissão, investiga as razões que motivaram essa incapacidade, informando a Comissão do que apurar. A Comissão 
toma as medidas adequadas para tornar possível a adoção dos termos e condições ou metodologias necessários, no 
prazo máximo de quatro meses a contar da data de receção da informação da Agência. 

5. Cada entidade reguladora é responsável pela aprovação dos termos e condições ou metodologias referidos nos 
n.os 6 e 7. 

6. As propostas relativas aos seguintes termos e condições ou metodologias carecem de aprovação das entidades 
reguladoras: 

a)  Metodologia de fornecimento de dados de produção e de carga nos termos do disposto no artigo 17.o; 

b)  Metodologia do modelo de rede comum nos termos do artigo 18.o; 

c)  Requisitos da plataforma única de atribuição em conformidade com o artigo 49.o; 

d)  Regras de atribuição harmonizadas nos termos do artigo 51.o; 

e)  Metodologia de distribuição das receitas associadas a congestionamentos nos termos do artigo 57.o; 

f)  Metodologia de partilha dos custos da criação, do desenvolvimento e do funcionamento da plataforma única de 
atribuição, nos termos do artigo 59.o; 

g)  Metodologia de partilha dos custos suportados para garantir a firmeza e a remuneração dos direitos de transporte 
a longo prazo, nos termos do artigo 61.o. 

7. As propostas relativas aos seguintes termos e condições ou metodologias carecem de aprovação das entidades 
reguladoras da região em causa: 

a)  Metodologia de cálculo da capacidade, nos termos do artigo 10.o; 

b)  Metodologia de divisão de capacidade interzonal, nos termos do artigo 16.o; 
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c)  Organização regional de direitos de transporte a longo prazo, nos termos do artigo 31.o; 

d)  Instauração de procedimentos de recurso, nos termos do artigo 42.o; 

e)  Requisitos regionais das regras de atribuição harmonizadas, nos termos do artigo 52.o, incluindo as regras de 
compensação regional, nos termos do artigo 55.o. 

8. A proposta de termos e condições ou metodologias deve incluir uma proposta de calendarização da aplicação dos 
termos e condições ou metodologias em causa e uma descrição do impacto esperado dos mesmos nos objetivos do 
presente regulamento. As propostas de termos e condições ou metodologias sujeitas à aprovação de várias ou todas as 
entidades reguladoras devem ser apresentadas à Agência na mesma altura em que forem apresentadas às entidades 
reguladoras. Mediante pedido por parte das entidades reguladoras competentes, a Agência emite um parecer sobre as 
propostas de termos e condições ou metodologias no prazo máximo de três meses. 

9. Sempre que a aprovação dos termos e condições ou metodologias exija uma decisão de duas ou mais entidades 
reguladoras, estas devem consultar-se, e cooperar e coordenar-se estreitamente, de modo a chegarem a um acordo. Se for 
caso disso, as entidades reguladoras competentes devem ter em conta o parecer da Agência. As entidades reguladoras 
tomam as decisões relativas aos termos e condições ou metodologias apresentados em conformidade com os n.os 6 e 7 
no prazo máximo de seis meses após a receção dos mesmos pela entidade reguladora ou, se for caso disso, pela última 
entidade reguladora em causa. 

10. Sempre que as entidades reguladoras não consigam chegar a um acordo no período referido no n.o 9, ou 
mediante um pedido conjunto das entidades reguladoras, a Agência adota uma decisão sobre as propostas de termos e 
condições ou metodologias apresentadas, no prazo máximo de seis meses, em conformidade com o artigo 8.o, n.o 1, do 
Regulamento (CE) n.o 713/2009. 

11. Se uma ou mais entidades reguladoras solicitarem uma alteração para aprovar(em) os termos e condições ou 
metodologias apresentados em conformidade com os n.os 6 e 7, os ORT competentes devem apresentar para aprovação, 
no prazo máximo de dois meses após o pedido da(s) entidade(s) reguladora(s), uma proposta de alteração dos referidos 
termos e condições ou metodologias. As entidades reguladoras competentes devem decidir sobre a alteração dos termos 
e condições ou metodologias no prazo máximo de dois meses após a apresentação dos mesmos. Sempre que as 
entidades reguladoras competentes não consigam chegar a acordo sobre os termos e condições ou metodologias 
previstos nos n.os 6 e 7, no prazo máximo de dois meses, ou apresentem um pedido conjunto, a Agência adota uma 
decisão sobre os termos e condições ou metodologias alterados, no prazo máximo de seis meses, em conformidade com 
o artigo 8.o, n.o 1, do Regulamento (CE) n.o 713/2009. Se os ORT competentes não apresentarem uma proposta de 
alteração dos termos e condições ou metodologias, aplica-se o procedimento previsto no n.o 4. 

12. Os ORT responsáveis pela elaboração de uma proposta de termos e condições ou de metodologias, ou as 
entidades reguladoras responsáveis pela adoção da mesma em conformidade com os n.os 6 e 7, podem requerer 
a alteração dos termos e condições ou metodologias em causa. 

As propostas de alteração de termos e condições ou de metodologias serão apresentadas para consulta em conformidade 
com o procedimento estabelecido no artigo 6.o e aprovadas em conformidade com o procedimento estabelecido no 
presente artigo. 

13. Os ORT responsáveis pelo estabelecimento dos termos e condições ou metodologias em conformidade com 
o presente regulamento devem publicá-los na Internet após a aprovação das entidades reguladoras competentes ou, caso 
tal aprovação não seja necessária, após o estabelecimento dos mesmos, exceto nos casos em que as informações em 
causa sejam consideradas confidenciais, em conformidade com o artigo 7.o. 

Artigo 5.o 

Envolvimento das partes interessadas 

A Agência, em estreita cooperação com a REORT para a Eletricidade, deve organizar o envolvimento das partes 
interessadas na atribuição de capacidade a prazo e noutros aspetos da aplicação do presente regulamento. Esse 
envolvimento deve incluir reuniões regulares com as partes interessadas para identificar problemas e propor melhora
mentos, nomeadamente relacionados com o funcionamento e desenvolvimento da atribuição de capacidade a prazo, 
incluindo a harmonização das regras dos leilões. Este procedimento não substitui as consultas às partes interessadas 
previstas no artigo 6.o. 
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Artigo 6.o 

Consultas 

1. Os ORT responsáveis pela apresentação de propostas de termos e condições ou de metodologias, ou de alteração 
dos mesmos, em conformidade com o presente regulamento devem consultar as partes interessadas, incluindo as 
entidades competentes de cada Estado-Membro, sobre os projetos de propostas de termos e condições ou de 
metodologias nos casos explicitamente previstos no presente regulamento. A consulta deve decorrer durante um período 
não inferior a um mês. 

2. As propostas de termos e condições ou de metodologias apresentadas pelos ORT a nível da União são publicadas e 
submetidas a consulta a nível da União. As propostas apresentadas pelos ORT a nível regional devem ser submetidas 
a consulta, pelo menos, a nível regional. As partes que apresentem propostas a nível bilateral ou multilateral devem 
consultar, pelo menos, os Estados-Membros em causa. 

3. Antes da apresentação da proposta para aprovação regulamentar, se tal for exigido no artigo 4.o, ou, nos restantes 
casos, antes da publicação da mesma, as entidades responsáveis pela proposta de termos e condições ou de 
metodologias devem ter em devida conta os pontos de vista das partes interessadas resultantes das consultas realizadas 
em conformidade com o n.o 1. Deve ser sempre elaborada e oportunamente publicada, antes ou ao mesmo tempo que 
a publicação da proposta de termos e condições ou de metodologias, uma justificação clara e sólida dos motivos da 
incorporação ou não, no documento apresentado, dos pontos de vista resultantes da consulta. 

Artigo 7.o 

Obrigações de confidencialidade 

1. As informações confidenciais recebidas, trocadas ou transmitidas ao abrigo do presente regulamento estão sujeitas 
às condições de sigilo profissional estabelecidas nos n.os 2, 3 e 4. 

2. A obrigação de sigilo profissional aplica-se a todas as pessoas sujeitas ao disposto no presente regulamento. 

3. As informações confidenciais recebidas pelas pessoas a que se refere o n.o 2 no exercício das suas funções não 
podem ser divulgadas a outra pessoa ou autoridade, ressalvados os casos abrangidos pelo direito nacional, pelas demais 
disposições do presente regulamento ou por outra legislação pertinente da União. 

4. Sem prejuízo dos casos abrangidos pelo direito nacional ou pelo direito da União, as entidades reguladoras, os 
organismos e as pessoas que receberem informações confidenciais ao abrigo do presente regulamento só as podem 
utilizar no exercício das suas funções abrangidas pelo presente regulamento. 

TÍTULO II 

REQUISITOS DOS TERMOS, CONDIÇÕES E METODOLOGIAS 

CAPÍTULO 1 

Cálculo de capacidades a prazo 

Secção 1  

Requisitos  gerais  

Artigo 8.o 

Regiões de cálculo de capacidade 

Para efeitos do disposto no presente regulamento, as regiões de cálculo de capacidade são as estabelecidas nos termos do 
artigo 15.o do Regulamento (UE) 2015/1222. 
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Artigo 9.o 

Períodos de operação do cálculo de capacidade 

Os ORT de cada região de cálculo de capacidade devem assegurar que, para cada atribuição de capacidade a prazo, é 
calculada a capacidade interzonal a longo prazo relativamente, pelo menos, aos períodos de operação anual e mensal. 

Secção  2  

Metodologia  de  cálculo  de  capacidade 

Artigo 10.o 

Metodologia de cálculo de capacidade 

1. No prazo máximo de seis meses após a aprovação da metodologia comum de cálculo da capacidade coordenada 
referida no artigo 9.o, n.o 7, do Regulamento (UE) 2015/1222, os ORT de cada região de cálculo de capacidade 
apresentam uma proposta de metodologia comum de cálculo de capacidade para os períodos de operação a longo prazo 
na região correspondente. A proposta é objeto de consulta em conformidade com o artigo 6.o. 

2. A abordagem utilizada na metodologia comum de cálculo de capacidade deve ser uma abordagem baseada na 
capacidade líquida coordenada de transporte ou uma abordagem baseada nos trânsitos. 

3. A referida metodologia de cálculo de capacidade deve ser compatível com a metodologia de cálculo de capacidade 
estabelecida para os períodos de operação para o dia seguinte e intradiário, nos termos do artigo 21.o, n.o 1, do 
Regulamento (UE) 2015/1222. 

4. A incerteza associada aos períodos de operação do cálculo de capacidade a longo prazo deve ser tida em conta 
aquando da aplicação de: 

a)  Uma análise de segurança baseada em vários cenários e utilizando os dados de entrada para o cálculo de capacidade, 
a abordagem de cálculo de capacidade referida no artigo 21.o, n.o 1, alínea b), do Regulamento (UE) 2015/1222 e 
a validação da capacidade interzonal referida no artigo 21.o, n.o 1, alínea c), do mesmo regulamento; ou 

b)  Uma abordagem estatística baseada na capacidade interzonal histórica dos períodos de operação para o dia seguinte e 
intradiário, se puder ser demonstrado que esta abordagem pode: 

i)  Aumentar a eficiência da metodologia de cálculo de capacidade; 

ii)  Refletir de modo mais adequado as incertezas associadas ao cálculo da capacidade interzonal a longo prazo do 
que a análise de segurança realizada em conformidade com o n.o 4, alínea a); 

iii)  Aumentar a eficiência económica, mantendo o mesmo nível de segurança da rede. 

5. Os ORT de cada região de cálculo de capacidade podem aplicar conjuntamente a abordagem baseada nos trânsitos 
a períodos de operação do cálculo de capacidade a longo prazo, nas seguintes condições: 

a)  A abordagem baseada nos trânsitos conduz a um aumento de eficiência económica na região de cálculo de 
capacidade, mantendo o mesmo nível de segurança da rede; 

b)  A transparência e a exatidão dos resultados baseados nos trânsitos foram confirmadas na região de cálculo de 
capacidade; 

c)  Os ORT concedem seis meses aos participantes no mercado para estes adaptarem os seus processos. 

6. Sempre que seja aplicada uma análise de segurança baseada em vários cenários para elaborar a metodologia de 
cálculo de capacidade numa região de cálculo de capacidade, aplicam-se os requisitos relativos aos dados de entrada para 
cálculo da capacidade, os requisitos relativos à abordagem de cálculo da capacidade e os requisitos relativos à validação 
da capacidade interzonal previstos no artigo 21.o, n.o 1, do Regulamento (UE) 2015/1222, exceto, se for caso disso, os 
previstos na alínea a), subalínea iv), desse número. 

7. Ao elaborar a metodologia de cálculo de capacidade, devem ser tidos em conta os requisitos aplicáveis aos procedi
mentos de recurso e o requisito previsto no artigo 21.o, n.o 3, do Regulamento (UE) 2015/1222. 
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Artigo 11.o 

Metodologia para determinação da margem de fiabilidade 

A proposta de uma metodologia comum de cálculo de capacidade deve incluir uma metodologia de determinação da 
margem de fiabilidade, que deve satisfazer os requisitos estabelecidos no artigo 22.o do Regulamento (UE) 2015/1222. 

Artigo 12.o 

Metodologias para os limites de segurança operacional e as contingências 

A proposta de uma metodologia comum de cálculo de capacidade deve incluir metodologias relativas aos limites de 
segurança operacional e às contingências, que devem satisfazer os requisitos estabelecidos no artigo 23.o, n.os 1 e 2, do 
Regulamento (UE) 2015/1222. 

Artigo 13.o 

Metodologia para determinação das ordens de mérito da produção 

A proposta de uma metodologia comum de cálculo de capacidade deve incluir uma metodologia para determinar as 
ordens de mérito da produção, que deve satisfazer os requisitos estabelecidos no artigo 24.o do Regulamento (UE) 
2015/1222. 

Artigo 14.o 

Metodologia para as medidas corretivas 

Se, no cálculo de capacidade a longo prazo, forem tidas em consideração medidas corretivas, cada ORT deve assegurar 
que tais medidas estão tecnicamente disponíveis nas operações realizadas em tempo real e que satisfazem os requisitos 
estabelecidos no artigo 25.o do Regulamento (UE) 2015/1222. 

Artigo 15.o 

Metodologia para validação de capacidades interzonais 

A proposta de uma metodologia comum de cálculo de capacidade deve incluir uma metodologia de validação 
interzonal, que deve satisfazer os requisitos estabelecidos no artigo 26.o do Regulamento (UE) 2015/1222. 

Artigo 16.o 

Metodologia de divisão de capacidades interzonais a longo prazo 

1. O mais tardar aquando da apresentação da metodologia de cálculo de capacidade referida no artigo 10.o, os ORT 
de cada região de cálculo de capacidade elaboram, em conjunto, uma proposta de metodologia para divisão de 
capacidades interzonais a longo prazo de forma coordenada entre diferentes períodos de operação a longo prazo na 
região respetiva. A proposta é objeto de consulta em conformidade com o artigo 6.o. 

2. A metodologia de divisão de capacidades interzonais a longo prazo deve satisfazer as seguintes condições: 

a)  Responde às necessidades de cobertura de risco dos participantes no mercado; 

b)  É coerente com a metodologia de cálculo de capacidade; 

c)  Não conduz a restrições da concorrência, nomeadamente no que respeita ao acesso a direitos de transporte a longo 
prazo. 
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Secção 3  

Modelo de  rede comum 

Artigo 17.o 

Metodologia de fornecimento de dados de produção e de carga 

1. No prazo máximo de seis meses após a aprovação da metodologia de fornecimento de dados de produção e de 
carga estabelecida para os períodos de operação para o dia seguinte e intradiário, referida no artigo 9.o, n.o 6, do 
Regulamento (UE) 2015/1222, os ORT elaboram, em conjunto, uma proposta de uma metodologia única de 
fornecimento dos dados de produção e de carga necessários para estabelecer o modelo de rede comum para os períodos 
de operação a longo prazo. A proposta é objeto de consulta em conformidade com o artigo 6.o. Esta metodologia deve 
ter em conta e complementar a metodologia de fornecimento de dados de produção e de carga prevista no artigo 16.o 

do Regulamento (UE) 2015/1222. 

2. Os requisitos estabelecidos no artigo 16.o do Regulamento (UE) 2015/1222 aplicam-se na elaboração da referida 
metodologia de fornecimento de dados de produção e de carga. 

Artigo 18.o 

Metodologia do modelo de rede comum 

1. No prazo máximo de seis meses após a aprovação da metodologia do modelo de rede comum estabelecida para os 
períodos de operação para o dia seguinte e intradiário, referida no artigo 9.o, n.o 6, do Regulamento (UE) 2015/1222, os 
ORT elaboram, em conjunto, uma proposta de metodologia do modelo de rede comum para os períodos de operação 
a longo prazo. A metodologia é objeto de consulta em conformidade com o artigo 6.o. 

2. A metodologia do modelo de rede comum deve ter em conta e complementar a metodologia do modelo de rede 
comum elaborada em conformidade com o artigo 17.o do Regulamento (UE) 2015/1222. A metodologia em causa deve 
permitir o estabelecimento do modelo de rede comum para os períodos de operação do cálculo de capacidade a longo 
prazo em regiões de cálculo de capacidade nas quais, nos termos do artigo 10.o, seja aplicada a análise de segurança 
baseada em vários cenários. 

3. Os requisitos estabelecidos no artigo 17.o do Regulamento (UE) 2015/1222 aplicam-se na elaboração da 
metodologia do modelo de rede comum. 

Artigo 19.o 

Cenários 

1. Sempre que seja aplicada uma análise de segurança baseada em vários cenários, nos termos do artigo 10.o, os ORT 
de regiões de cálculo de capacidade elaboram, em conjunto, uma série comum de cenários a utilizar no modelo de rede 
comum para cada período de operação do cálculo de capacidade a longo prazo. 

2. Os requisitos relevantes estabelecidos no artigo 18.o do Regulamento (UE) 2015/1222 aplicam-se na elaboração da 
série comum de cenários. 

Artigo 20.o 

Modelo de rede individual 

Ao elaborar o modelo de rede individual para um período de operação do cálculo de capacidade a longo prazo em 
regiões de cálculo de capacidade, nos casos em que é aplicada a análise de segurança baseada em vários cenários, nos 
termos do artigo 10.o, cada ORT deve aplicar os requisitos estabelecidos no artigo 19.o do Regulamento (UE) 
2015/1222. 

27.9.2016 L 259/51 Jornal Oficial da União Europeia PT     



Secção 4  

Proces so de  cálculo  de  capacidades  

Artigo 21.o 

Disposições gerais 

1. Aquando da integração de modelos de rede individuais num modelo de rede comum para cada período de 
operação a longo prazo, aplica-se o processo de integração dos modelos de rede individuais estabelecido em 
conformidade com o artigo 27.o do Regulamento (UE) 2015/1222. No prazo máximo de seis meses após a aprovação 
da metodologia de fornecimento de dados de produção e de carga para os períodos de operação a longo prazo referida 
no artigo 17.o e da metodologia do modelo de rede comum para os períodos de operação a longo prazo referida no 
artigo 18.o, os ORT de cada região de cálculo de capacidade elaboram, em conjunto, regras operacionais aplicáveis aos 
períodos de operação do cálculo de capacidade a longo prazo complementares das regras definidas para a operação de 
integração dos modelos de rede individuais nos termos do artigo 27.o do Regulamento (UE) 2015/1222. 

2. Os calculadores de capacidade coordenada estabelecidos no artigo 27.o do Regulamento (UE) 2015/1222 devem 
calcular as capacidades interzonais a longo prazo da correspondente região de cálculo de capacidade. Para este efeito, no 
prazo máximo de seis meses após a aprovação da metodologia de cálculo de capacidade para os períodos de operação 
a longo prazo referida no artigo 10.o, os ORT de cada região de cálculo de capacidade elaboram, em conjunto, regras 
operacionais aplicáveis aos períodos de operação do cálculo de capacidade a longo prazo complementares das regras 
definidas para a operação dos calculadores de capacidade coordenada nos termos do artigo 27.o do Regulamento (UE) 
2015/1222. 

3. Os requisitos relevantes estabelecidos no artigo 27.o do Regulamento (UE) 2015/1222 aplicam-se aos períodos de 
operação do cálculo de capacidade a longo prazo. 

Artigo 22.o 

Criação de um modelo de rede comum 

Nos casos em que é aplicada a análise de segurança baseada em vários cenários em conformidade com o artigo 10.o, 
o processo e os requisitos estabelecidos no artigo 28.o do Regulamento (UE) 2015/1222 para a criação de um modelo 
de rede comum são aplicáveis à criação do modelo de rede comum para os períodos de operação do cálculo de 
capacidade a longo prazo nas regiões de cálculo de capacidade. 

Artigo 23.o 

Cálculos regionais de capacidades interzonais a longo prazo 

1. Sempre que os ORT apliquem a abordagem estatística nos termos do artigo 10.o, o processo de cálculo de 
capacidade interzonal a longo prazo deve incluir, pelo menos: 

a)  Uma seleção de séries de dados históricos relativos à capacidade interzonal para o dia seguinte e intradiária referentes 
a um único período ou a uma série de períodos, com os dados ordenados numa curva de duração; 

b)  Um cálculo de capacidade correspondente ao nível de risco associado à série de dados selecionada; 

c)  Um cálculo da capacidade interzonal a longo prazo a disponibilizar para efeitos de atribuição de capacidade a prazo, 
tendo em conta uma margem que reflita a diferença entre os valores da capacidade interzonal histórica e os valores 
da capacidade interzonal a longo prazo prevista; 

d)  Regras comuns para ter em conta as informações disponíveis sobre as interrupções, novas infraestruturas e o padrão 
de geração e de carga planeados para os períodos de operação do cálculo de capacidade a longo prazo. 

2. Sempre que os ORT apliquem a análise de segurança baseada em vários cenários, nos termos do artigo 10.o, os 
requisitos estabelecidos no artigo 29.o do Regulamento (UE) 2015/1222, exceto, se for caso disso, os estabelecidos no 
n.o 4 do mesmo artigo, aplicam-se aos períodos de operação do cálculo de capacidade a longo prazo nas regiões de 
cálculo de capacidade. 

3. Cada calculador de capacidade coordenada divide a capacidade interzonal a longo prazo calculada para cada 
atribuição de capacidade a prazo, aplicando a metodologia para divisão da capacidade interzonal prevista no artigo 16.o. 
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4. Cada calculador de capacidade coordenada apresenta a capacidade interzonal a longo prazo calculada e a divisão 
da mesma, para efeitos de validação, a cada ORT da região de cálculo de capacidade em causa, nos termos do 
artigo 24.o. 

Artigo 24.o 

Validação e entrega de capacidade interzonal e de capacidade interzonal dividida 

1. Cada ORT valida os resultados do cálculo relativo à capacidade interzonal a longo prazo nas suas fronteiras de 
zona de ofertas ou em relação aos elementos críticos da sua rede para cada período de operação do cálculo de 
capacidade a longo prazo, nos termos do artigo 15.o. 

2. Cada ORT valida os resultados do cálculo efetuado para dividir a capacidade interzonal a longo prazo nas suas 
fronteiras de zona de ofertas ou em relação aos elementos críticos da sua rede, nos termos do artigo 16.o. 

3. Cada ORT envia a sua validação de capacidade e a sua divisão validada dessa mesma capacidade, relativamente 
a cada atribuição de capacidade a prazo, ao calculador de capacidade coordenada em causa e aos outros ORT das 
regiões de cálculo de capacidade em questão. 

4. Cada calculador de capacidade coordenada fornece a divisão validada da capacidade interzonal a longo prazo para 
se proceder à atribuição de capacidade a prazo em conformidade com o artigo 29.o. 

5. Se isso lhes for solicitado, os ORT apresentam às suas entidades reguladoras um relatório que especifique o modo 
como foi obtido o valor da capacidade interzonal a longo prazo para o período de operação do cálculo de capacidade 
a longo prazo em causa. 

Artigo 25.o 

Redução coordenada de capacidades interzonais 

1. Os ORT coordenam as reduções de capacidade interzonal a longo prazo já atribuída que digam respeito a períodos 
de operação anteriores em mais de 48 horas ao início do dia da entrega. Em caso de redução de direitos de transporte 
a longo prazo, incluindo nomeações referentes a esses direitos, nas 48 horas anteriores ao início do dia da entrega, os 
ORT de cada região de cálculo de capacidade aplicam o processo de cálculo das capacidades para o dia seguinte e 
intradiária a que se refere o artigo 29.o do Regulamento (UE) 2015/1222. 

2. Se um ORT necessitar de reduzir capacidade interzonal a longo prazo já atribuída, envia um pedido ao calculador 
de capacidade coordenada responsável para dar início ao cálculo coordenado das reduções necessárias de capacidade 
interzonal a longo prazo para a região de cálculo de capacidade em causa. O ORT deve justificar o seu pedido com as 
informações pertinentes. 

3. O calculador de capacidade coordenada fornece a capacidade interzonal atualizada aos ORT competentes, para 
validação. 

4. Cada ORT valida a capacidade interzonal atualizada nas suas fronteiras de zona de ofertas ou em relação aos 
elementos críticos da sua rede, nos termos do artigo 24.o. 

5. O calculador de capacidade coordenada fornece a capacidade interzonal atualizada validada à plataforma única de 
atribuição e aos ORT competentes para realizar a redução, nos termos do artigo 53.o. 

Secção  5  

Re la tório  bie nal  sobre  cálculo  de  capacidades  

Artigo 26.o 

Relatório bienal sobre cálculo e atribuição de capacidades 

1. Até dois anos após a entrada em vigor do presente regulamento, a REORT para a Eletricidade deve elaborar um 
relatório sobre o cálculo e a atribuição de capacidades a longo prazo e apresentá-lo à Agência. 
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2. Se a Agência o solicitar, a cada dois anos subsequentes, a REORT para a Eletricidade deve elaborar um relatório 
sobre o cálculo e a atribuição de capacidades a longo prazo. Se for caso disso, este relatório é apresentado à Agência 
juntamente com o relatório bienal sobre cálculo e atribuição de capacidades previsto no artigo 31.o do Regulamento 
(UE) 2015/1222. 

3. Para cada zona de ofertas, fronteira de zona de ofertas e região de cálculo de capacidade, o relatório sobre cálculo 
e atribuição de capacidades deve incluir, no mínimo: 

a)  A abordagem utilizada para o cálculo da capacidade; 

b)  Indicadores estatísticos sobre as margens de fiabilidade; 

c)  Indicadores estatísticos da capacidade interzonal, se for caso disso para cada período de operação do cálculo de 
capacidade; 

d)  Indicadores de qualidade relativos às informações utilizadas no cálculo de capacidade; 

e)  Se for caso disso, medidas propostas para melhorar o cálculo de capacidade; 

f)  Recomendações para um maior desenvolvimento do cálculo de capacidade a prazo, incluindo uma maior 
harmonização das metodologias, dos processos e dos mecanismos de governação. 

4. Depois de consultarem a Agência, os ORT devem chegar, em conjunto, a um acordo quanto aos indicadores 
estatísticos e de qualidade para o relatório. A Agência pode requerer a alteração desses indicadores antes do acordo dos 
ORT ou durante a aplicação dos mesmos. 

5. A Agência decide se o relatório bienal é publicado na íntegra ou parcialmente. 

CAPÍTULO 2 

Zonas de ofertas 

Artigo 27.o 

Disposições gerais 

1. As zonas de ofertas aplicáveis à negociação para o dia seguinte e intradiária aplicam-se ao cálculo e à atribuição de 
capacidade a prazo. 

2. Sempre que uma fronteira de uma zona de ofertas deixe de existir, os titulares de direitos de transporte a longo 
prazo nessa fronteira têm direito a reembolso, pelos ORT em causa, com base no preço inicial pago pelos direitos de 
transporte a longo prazo. 

CAPÍTULO 3 

Atribuição de capacidade a prazo 

Secção 1  

Disposições  gerais  

Artigo 28.o 

Princípios gerais 

A atribuição de capacidade a prazo realiza-se de uma forma que: 

a)  Utilize o princípio de fixação de preços marginais para gerar resultados para cada fronteira de zona de ofertas, 
sentido de utilização e unidade de tempo do mercado; 
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b)  Não atribua mais capacidade do que a capacidade interzonal a longo prazo oferecida em conformidade com 
o artigo 39.o; 

c)  Seja repetível. 

Artigo 29.o 

Dados de entrada e resultados 

1. A plataforma única de atribuição deve utilizar os seguintes dados de entrada para determinar a atribuição de 
capacidade a prazo em conformidade com o n.o 2: 

a)  Divisão validada da capacidade interzonal a longo prazo apresentada por cada calculador de capacidade coordenada e 
capacidades associadas aos direitos de transporte a longo prazo devolvidos nos termos do artigo 43.o; 

b)  Ofertas de compra apresentadas pelos participantes no mercado. 

2. Para cada atribuição de capacidade a prazo, a plataforma única de atribuição determina simultaneamente, pelo 
menos, os seguintes resultados para cada fronteira de zona de ofertas, sentido de utilização e unidade de tempo do 
mercado: 

a)  Volume de direitos de transporte a longo prazo atribuídos, expresso em MW; 

b)  Preço dos direitos de transporte a longo prazo, nos termos do artigo 40.o; 

c)  Estado de execução das ofertas de compra. 

3. A plataforma única de atribuição deve assegurar a exatidão dos resultados dos leilões. 

4. Cada ORT deve assegurar que os resultados dos leilões são coerentes com os dados de entrada fornecidos à 
plataforma única de atribuição em conformidade com o n.o 1. 

Secção  2  

Op ç õe s  d e  cober tu ra  de  r iscos  de  transpor te  interzona is  

Artigo 30.o 

Decisão relativa às possibilidades de cobertura de riscos interzonais 

1. Os ORT numa fronteira de zona de ofertas emitem direitos de transporte a longo prazo, a menos que as entidades 
reguladoras competentes da fronteira de zona de ofertas tenham adotado decisões coordenadas de não-emissão de 
direitos de transporte a longo prazo na fronteira de zona de ofertas em causa. Ao adotarem as suas decisões, as 
entidades reguladoras competentes da fronteira de zona de ofertas devem consultar as entidades reguladoras da região de 
cálculo de capacidade em causa e ter devidamente em conta o parecer destas. 

2. Caso não existam direitos de transporte a longo prazo numa fronteira de zona de ofertas no momento da entrada 
em vigor do presente regulamento, as entidades reguladoras competentes da fronteira de zona de ofertas adotam, até seis 
meses após a entrada em vigor do presente regulamento, decisões coordenadas sobre a introdução de direitos de 
transporte a longo prazo. 

3. As decisões tomadas nos termos do n.os 1 e 2 devem basear-se numa avaliação, que deve identificar se o mercado 
da eletricidade a prazo proporciona possibilidades de cobertura de risco suficientes nas zonas de ofertas em causa. 
A avaliação deve ser efetuada de forma coordenada pelas entidades reguladoras competentes da fronteira de zona de 
ofertas e deve incluir, pelo menos: 

a)  Uma consulta aos participantes no mercado sobre as necessidades destes em termos de possibilidades de cobertura de 
riscos interzonais nas fronteiras de zona de ofertas em causa; 

b)  Uma avaliação. 
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4. A avaliação referida no n.o 3, alínea b), deve investigar o funcionamento dos mercados grossistas de eletricidade e 
basear-se em critérios transparentes, que incluam, pelo menos: 

a)  Uma análise para determinar se os produtos ou combinação de produtos oferecidos nos mercados a prazo cobrem 
o risco de instabilidade do preço para o dia seguinte na zona de ofertas em causa. Um produto ou combinação de 
produtos é considerado cobertura adequada contra o risco de alteração do preço para o dia seguinte na zona de 
ofertas em causa sempre que exista correlação suficiente entre o preço para o dia seguinte nessa zona e o preço 
subjacente em relação ao qual o produto ou combinação de produtos é liquidado; 

b)  Uma análise para determinar se os produtos ou combinação de produtos oferecidos nos mercados a prazo são 
eficientes. Para este efeito, devem ser avaliados, pelo menos, os seguintes indicadores: 

i)  Horizonte das negociações; 

ii)  Diferencial oferta/procura; 

iii)  Volumes negociados em relação ao consumo físico; 

iv)  Posições em aberto em relação ao consumo físico. 

5. No caso de a avaliação a que se refere o n.o 3 mostrar que existem possibilidades de cobertura de risco insuficientes 
numa ou mais zonas de ofertas, as entidades reguladoras competentes podem solicitar que os ORT competentes: 

a)  Emitam direitos de transporte a longo prazo; 

b)  Assegurem que são disponibilizados outros produtos de cobertura de riscos interzonais a longo prazo para apoiar 
o funcionamento dos mercados grossistas de eletricidade. 

6. Se as entidades reguladoras competentes optarem por solicitar o referido no n.o 5, alínea b), os ORT competentes 
devem elaborar as disposições necessárias e apresentá-las às entidades reguladoras competentes, para aprovação, o mais 
tardar seis meses após o pedido destas. Essas disposições devem ser aplicadas o mais tardar seis meses após a aprovação 
pelas entidades reguladoras competentes. Se os ORT competentes lho solicitarem, estas podem prorrogar o prazo de 
aplicação, em não mais de seis meses. 

7. Sempre que as entidades reguladoras decidam que não devem ser emitidos direitos de transporte a longo prazo 
pelos ORT respetivos, ou que estes devem disponibilizar outros produtos de cobertura de riscos interzonais a longo 
prazo, os artigos 16.o, 28.o, 29.o, 31.o a 57.o, 59.o e 61.o não se aplicam aos ORT das fronteiras de zona de ofertas. 

8. Mediante pedido conjunto dos ORT de uma fronteira de zona de ofertas ou por sua própria iniciativa e, pelo 
menos, a cada 4 anos, as entidades reguladoras competentes da fronteira de zona de ofertas devem realizar, em 
cooperação com a Agência, uma avaliação nos termos dos n.os 3 a 5. 

Artigo 31.o 

Organização regional de direitos de transporte a longo prazo 

1. A capacidade interzonal a longo prazo deve ser atribuída aos participantes no mercado pela plataforma de 
atribuição sob a forma de direitos físicos de transporte, em conformidade com o princípio «usar ou vender», ou sob 
a forma de DFT — opções ou de DFT — obrigações. 

2. Os ORT que emitam direitos de transporte a longo prazo devem oferecer capacidade interzonal a longo prazo aos 
participantes no mercado, através da plataforma única de atribuição, pelo menos para períodos de operação anuais e 
mensais. Os ORT de cada região de cálculo de capacidade podem, em conjunto, propor a oferta de capacidade 
interzonal a longo prazo em períodos de operação adicionais. 

3. O mais tardar seis meses após a entrada em vigor do presente regulamento, os ORT de cada região de cálculo de 
capacidade onde existam direitos de transporte a longo prazo elaboram, em conjunto, uma proposta de organização 
regional dos direitos de transporte a longo prazo a emitir em cada fronteira de zona de ofertas da região de cálculo de 
capacidade em causa. 
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O mais tardar seis meses após as decisões coordenadas das entidades reguladoras da fronteira de zona de ofertas de 
introduzir direitos de transporte a longo prazo em conformidade com o artigo 30.o, n.o 2, os ORT da região de cálculo 
de capacidade em causa elaboram, em conjunto, uma proposta de organização regional dos direitos de transporte 
a longo prazo a emitir em cada fronteira de zona de ofertas da região de cálculo de capacidade em causa. 

As entidades reguladoras dos Estados-Membros nos quais a organização regional atual dos direitos de transporte a longo 
prazo faça parte de disposições de despacho transfronteiriço entre ORT destinadas a manter a operação dentro dos 
limites de segurança operacional podem decidir manter direitos de transporte a longo prazo físicos nas suas fronteiras 
de zona de ofertas. 

4. As propostas referidas no n.o 3 devem incluir um calendário de execução e, pelo menos, a especificação dos 
seguintes elementos nas regras de atribuição: 

a)  Tipo de direitos de transporte a longo prazo; 

b)  Períodos de operação da atribuição de capacidade a prazo; 

c)  Forma do produto (carga de base, carga de ponta, carga fora de ponta); 

d)  Fronteiras de zona de ofertas abrangidas. 

5. As propostas são objeto de consulta em conformidade com o artigo 6.o. Para que os direitos de transporte a longo 
prazo propostos sejam emitidos, cada ORT deve ter em devida conta o resultado da consulta. 

6. Não é permitida a atribuição paralela de direitos físicos de transporte e de DFT — opções na mesma fronteira de 
zona de ofertas. Não é igualmente permitida a atribuição paralela de direitos físicos de transporte e de DFT — 
obrigações na mesma fronteira de zona de ofertas. 

7. Podem proceder à revisão dos direitos de transporte a longo prazo oferecidos numa fronteira de zona de ofertas: 

a)  As entidades reguladoras da fronteira da zona de ofertas, por sua própria iniciativa; ou 

b)  As entidades reguladoras da fronteira da zona de ofertas, com base numa recomendação da Agência ou num pedido 
conjunto por parte dos ORT da fronteira da zona de ofertas em causa. 

8. Os ORT da região de cálculo de capacidade são responsáveis pela realização da revisão, da forma prevista no n.o 9. 

9. Cada ORT envolvido na revisão de direitos de transporte a longo prazo deve: 

a)  Avaliar os direitos de transporte a longo prazo oferecidos, tendo em conta as características enunciadas no n.o 4; 

b)  Se necessário, propor direitos de transporte a longo prazo alternativos, tendo em conta o resultado da avaliação 
prevista na alínea a); 

c)  Realizar uma consulta em conformidade com o artigo 6.o no que diz respeito: 

i)  Aos resultados da avaliação dos direitos de transporte a longo prazo oferecidos; 

ii)  Se for caso disso, à proposta de direitos de transporte a longo prazo alternativos. 

10. Após a consulta referida no n.o 9, alínea c), e no prazo máximo de três meses a contar da emissão da decisão de 
proceder à revisão, os ORT da região de cálculo de capacidade em causa apresentam, em conjunto, uma proposta às 
entidades reguladoras competentes para manter ou alterar o tipo de direitos de transporte a longo prazo em questão. 

Artigo 32.o 

Direitos físicos de transporte 

1. Cada titular de direitos físicos de transporte tem o direito de nomear a totalidade ou parte dos seus direitos físicos 
de transporte nos termos do artigo 36.o. 
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2. Sempre que não efetuem uma nomeação dentro do prazo especificado nas regras de nomeação, os titulares de 
direitos físicos de transporte terão direito a obter uma remuneração em conformidade com o artigo 35.o. 

Artigo 33.o 

Direitos financeiros de transporte — opções 

1. Os titulares de DFT — opções têm direito a obter remuneração em conformidade com o artigo 35.o. 

2. A aplicação de DFT — opções deve estar subordinada à aplicação do acoplamento de preços para o dia seguinte 
em conformidade com os artigos 38.o a 50.o do Regulamento (UE) 2015/1222. 

Artigo 34.o 

Direitos financeiros de transporte — obrigações 

1. Os titulares de DFT — obrigações têm o direito de receber ou a obrigação de pagar a remuneração financeira, nos 
termos do artigo 35.o. 

2. A aplicação de DFT — obrigações deve estar sujeita à aplicação do acoplamento de preços para o dia seguinte em 
conformidade com os artigos 38.o a 50.o, do Regulamento (UE) 2015/1222. 

Artigo 35.o 

Princípios para remuneração de direitos de transporte a longo prazo 

1. Os ORT competentes que atribuam direitos de transporte numa fronteira de zona de ofertas através da plataforma 
única de atribuição devem remunerar os titulares de direitos de transporte a longo prazo caso a diferença de preço seja 
positiva no sentido dos direitos de transporte a longo prazo. 

2. Caso a diferença de preço seja negativa no sentido dos DFT — obrigações, os titulares de DFT — obrigações 
devem remunerar os ORT competentes através da plataforma única de atribuição que atribui direitos de transporte na 
fronteira de zona de ofertas. 

3. A remuneração dos direitos de transporte a longo prazo prevista nos n.os 1 e 2 deve respeitar os seguintes 
princípios: 

a)  Sempre que a capacidade interzonal seja atribuída através de atribuição implícita ou de outro método resultante de 
uma situação de recurso no período de operação para o dia seguinte, a remuneração dos direitos de transporte 
a longo prazo deve ser igual ao diferencial de mercado; 

b)  Sempre que a capacidade interzonal seja atribuída através de um leilão explícito no período de operação para o dia 
seguinte, a remuneração dos direitos de transporte a longo prazo deve ser igual ao preço de equilíbrio do leilão 
diário. 

4. No caso de terem sido incluídas no processo de atribuição de capacidade para o dia seguinte restrições de 
atribuição, em conformidade com o artigo 23.o, n.o 3, do Regulamento (UE) 2015/1222, aplicáveis às interligações entre 
zonas de ofertas, essas restrições podem ser tidas em conta no cálculo da remuneração dos direitos de transporte 
a longo prazo nos termos do n.o 3. 

Secção  3  

Proce dimentos  de  nomeação de  direitos  f ís icos  de  tran spor te  

Artigo 36.o 

Disposições gerais para nomeação de direitos físicos de transporte 

1. Sempre que emitam e apliquem direitos físicos de transporte nas fronteiras de zona de ofertas, os ORT devem 
permitir que os titulares de direitos físicos de transporte e/ou as contrapartes destes nomeiem os seus programas de 
intercâmbio de eletricidade. Os titulares de direitos físicos de transporte podem autorizar terceiros elegíveis a nomear os 
seus programas de intercâmbio de eletricidade em seu nome de acordo com as regras de nomeação, em conformidade 
com o n.o 3. 
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2. No prazo máximo de doze meses após a entrada em vigor do presente regulamento, os ORT que emitam direitos 
físicos de transporte numa fronteira de zona de ofertas submetem à aprovação das entidades reguladoras competentes 
uma proposta de regras de nomeação para os programas de intercâmbio de eletricidade entre zonas de ofertas. 
A proposta é objeto da consulta referida no artigo 6.o. Das regras de nomeação devem constar, pelo menos, as seguintes 
informações: 

a)  O direito dos titulares de direitos físicos de transporte de nomearem programas de intercâmbio de eletricidade; 

b)  Requisitos técnicos mínimos para nomear; 

c)  Descrição do processo de nomeação; 

d)  Calendário da nomeação; 

e)  Formato da nomeação e da comunicação. 

3. Os ORT devem harmonizar progressivamente as regras de nomeação nas fronteiras de zona de ofertas nas quais 
sejam aplicados direitos físicos de transporte. 

4. Os titulares de direitos físicos de transporte, as suas contrapartes, se for caso disso, ou um terceiro autorizado que 
aja em nome deles devem nomear, em conformidade com as regras de nomeação, a totalidade ou parte dos seus direitos 
físicos de transporte entre zonas de ofertas. 

5. No caso de terem sido incluídas no processo de atribuição de capacidade para o dia seguinte restrições de 
atribuição, em conformidade com o artigo 23.o, n.o 3, do Regulamento (UE) 2015/1222, aplicáveis às interligações entre 
zonas de ofertas, essas restrições devem ser tidas em conta na proposta de regras de nomeação referida no n.o 2. 

Secção  4  

Processos  e  f unci onamento 

Artigo 37.o 

Termos e condições de participação na atribuição de capacidade a prazo 

1. Para que tenham o direito de participar em leilões e de transferir os seus direitos de transporte a longo prazo, os 
participantes no mercado devem estar registados na plataforma única de atribuição e cumprir os requisitos de elegibi
lidade ao abrigo das regras de atribuição harmonizadas. Os requisitos de elegibilidade devem estar em conformidade 
com os princípios da não-discriminação e da transparência. 

2. Na sequência do pedido de registo de um participante no mercado, a plataforma única de atribuição comunica-lhe 
se satisfaz os requisitos de elegibilidade e se tem o direito de participar em leilões e de transferir os seus direitos de 
transporte a longo prazo a partir de uma determinada data. 

3. Os participantes no mercado devem respeitar integralmente as regras de atribuição harmonizadas. Devem manter 
as informações relativas à sua participação atualizadas e comunicar sem demora à plataforma única de atribuição 
quaisquer alterações às mesmas. 

4. Se um participante no mercado violar as suas obrigações contratuais ao abrigo das regras de atribuição 
harmonizadas, a plataforma única de atribuição pode suspender-lhe ou revogar-lhe o direito de participar nos leilões ou 
de transferir os seus direitos de transporte a longo prazo. 

5. A suspensão ou revogação do direito do participante no mercado de participar nos leilões ou de transferir os seus 
direitos de transporte a longo prazo em conformidade com as regras de atribuição harmonizadas não o dispensam, nem 
à plataforma única de atribuição, das suas obrigações decorrentes de direitos de transporte a longo prazo atribuídos e 
pagos antes da suspensão ou revogação. 

Artigo 38.o 

Apresentação de dados de entrada à plataforma única de atribuição 

Cada ORT deve assegurar que a divisão validada da capacidade interzonal a longo prazo é apresentada à plataforma 
única de atribuição antes da publicação das especificações do leilão em conformidade com o artigo 39.o. 
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Artigo 39.o 

Funcionamento da atribuição de capacidade a prazo 

1. Até à data indicada nas regras de atribuição harmonizadas para cada atribuição de capacidade a prazo devem ser 
estabelecidas e publicadas na plataforma única de atribuição especificações de leilão que contenham, pelo menos, as 
seguintes informações: 

a)  Data e hora de abertura e encerramento do leilão; 

b)  Divisão validada da capacidade interzonal a longo prazo e tipo de direitos de transporte a longo prazo que serão 
vendidos em leilão; 

c)  Formato das ofertas de compra; 

d)  Data e hora de publicação dos resultados do leilão; 

e)  Período durante o qual os resultados do leilão podem ser contestados. 

2. A capacidade interzonal a longo prazo publicada não pode ser alterada durante um período anterior ao 
encerramento do leilão. As regras de atribuição harmonizadas devem especificar a esse período. 

3. Cada participante no mercado apresenta as suas ofertas de compra à plataforma única de atribuição antes da data 
de encerramento e em conformidade com as condições estabelecidas nas especificações do leilão. 

4. A plataforma única de atribuição deve assegurar a confidencialidade das ofertas de compra apresentadas. 

Artigo 40.o 

Fixação de preços dos direitos de transporte a longo prazo 

O preço dos direitos de transporte a longo prazo para cada fronteira de zona de ofertas, sentido de utilização e unidade 
de tempo do mercado é determinado com base no princípio da fixação de preços marginais e é expresso em euros por 
megawatt. Caso a procura de capacidade interzonal a longo prazo relativamente a uma fronteira de zona de ofertas, um 
sentido de utilização e uma unidade de tempo do mercado determinados seja inferior ou igual à oferta de capacidade 
interzonal a longo prazo, o preço deve ser igual a zero. 

Artigo 41.o 

Liquidação e requisitos financeiros 

1. A plataforma única de atribuição deve dispor de procedimentos de faturação ou de autofaturação para liquidação 
de débitos ou créditos resultantes da atribuição, devolução ou remuneração de direitos de transporte a longo prazo. As 
regras de atribuição harmonizadas devem especificar esses procedimentos. 

2. A fim de participarem nos leilões, os participantes no mercado devem dispor de garantias suficientes para cobrir 
as ofertas de compra e os direitos de transporte a longo prazo atribuídos, em conformidade com as condições estabe
lecidas nas regras de atribuição harmonizadas. 

Artigo 42.o 

Instauração de procedimentos de recurso 

1. Na eventualidade de a atribuição de capacidade a prazo não produzir resultados, o procedimento de recurso 
implícito deve ser o adiamento da atribuição de capacidade a prazo. 

2. Os ORT de uma região de cálculo de capacidade têm o direito de aplicar soluções de recurso alternativas 
coordenadas. Nesse caso, os ORT da região de cálculo de capacidade em causa elaboram uma proposta coordenada de 
procedimentos de recurso fiáveis. 
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Artigo 43.o 

Devolução de direitos de transporte a longo prazo 

1. Os titulares de direitos de transporte a longo prazo podem devolvê-los aos ORT competentes através da plataforma 
única de atribuição, para subsequente atribuição de capacidade a prazo. 

2. Os titulares de direitos de transporte a longo prazo que pretendam devolvê-los para subsequente atribuição de 
capacidade a prazo devem comunicá-lo — diretamente ou indiretamente, por intermédio de terceiros — à plataforma 
única de atribuição, da forma estipulada nas regras de atribuição harmonizadas. 

3. Os titulares de direitos de transporte a longo prazo que devolvam os seus direitos de transporte a longo prazo 
devem ser remunerados — diretamente ou indiretamente, por intermédio de terceiros — pelo ORT competente através 
da plataforma única de atribuição. Essa remuneração deve ser igual ao preço resultante do leilão no qual os direitos de 
transporte a longo prazo forem reatribuídos. 

Artigo 44.o 

Transferência de direitos de transporte a longo prazo 

1. Os titulares de direitos de transporte a longo prazo têm o direito de transferir a totalidade ou parte dos seus 
direitos de transporte a longo prazo para outros participantes no mercado, em conformidade com as regras de 
atribuição harmonizadas. 

2. Devem ser publicadas na plataforma única de atribuição as regras de admissibilidade e uma lista dos participantes 
no mercado nela registados e elegíveis para transferência de direitos de transporte a longo prazo. 

3. Os titulares de direitos de transporte a longo prazo comunicam — diretamente ou indiretamente, por intermédio 
de terceiros — à plataforma única de atribuição a transferência de direitos de transporte a longo prazo, em 
conformidade com as regras de atribuição harmonizadas. 

4. Os participantes no mercado que adquiram esses direitos de transporte devem confirmar, em conformidade com 
as regras de atribuição harmonizadas, à plataforma única de atribuição — diretamente ou indiretamente, por intermédio 
de terceiros — a comunicação enviada pelo anterior titular dos direitos de transporte a longo prazo. 

Artigo 45.o 

Apresentação de resultados 

1. A plataforma única de atribuição comunica o resultado da atribuição de capacidade a prazo aos ORT responsáveis 
pela fronteira de zona de ofertas à qual estão associados os direitos de transporte a longo prazo, aos participantes no 
mercado e aos titulares de direitos de transporte a longo prazo, no prazo estabelecido nas especificações do leilão. 

2. A plataforma única de atribuição informa os participantes no mercado sobre o estado de execução e os preços de 
equilíbrio das suas ofertas de compra. 

Artigo 46.o 

Início dos procedimentos de recurso 

1. Caso a plataforma única de atribuição não seja capaz de fornecer quer as especificações do leilão, em 
conformidade com o artigo 39.o, quer parte ou a totalidade dos resultados da atribuição de capacidade a prazo dentro 
dos prazos especificados nas regras de atribuição harmonizadas, os ORT responsáveis pela fronteira de zona de ofertas 
em questão devem aplicar os procedimentos de recurso previstos, em conformidade com o artigo 42.o. 
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2. Assim que for identificada a impossibilidade de fornecer os elementos referidos no n.o 1, a plataforma única de 
atribuição comunica-o aos ORT responsáveis pela fronteira de zona de ofertas em causa. A plataforma única de 
atribuição comunica aos participantes no mercado que podem ser aplicados procedimentos de recurso. 

Artigo 47.o 

Publicação de informações do mercado 

1. Devem ser publicadas na plataforma única de atribuição pelo menos as seguintes informações para cada fronteira 
de zona de ofertas e sentido de utilização: 

a)  Especificações do leilão em conformidade com o artigo 39.o; 

b)  Calendário indicativo do leilão que estabeleça o tipo de direitos de transporte a longo prazo oferecidos e as datas em 
que esses direitos de transporte serão oferecidos aos participantes no mercado; 

c)  Resultados da atribuição de capacidade a prazo em conformidade com o artigo 29.o; 

d)  Número de participantes no mercado em cada leilão; 

e)  Lista de participantes no mercado elegíveis para transferência de direitos de transporte a longo prazo; 

f)  Dados de contacto da plataforma única de atribuição. 

2. Os ORT competentes publicam, através da plataforma única de atribuição, as informações necessárias a que se 
refere o n.o 1 em conformidade com o calendário estabelecido nas especificações do leilão e no Regulamento (UE) 
n.o 543/2013. 

3. A plataforma única de atribuição divulga publicamente dados históricos referentes a um período não inferior 
a cinco anos. 

CAPÍTULO 4 

Plataforma única de atribuição 

Artigo 48.o 

Criação 

1. Os ORT devem assegurar que a plataforma única de atribuição está operacional e satisfaz os requisitos funcionais 
especificados no artigo 49.o no prazo máximo de doze meses após a aprovação da proposta relativa a um conjunto de 
requisitos comuns e à criação da plataforma única de atribuição. Se, devido a demoras nos concursos públicos, os ORT 
competentes o solicitarem, as entidades reguladoras competentes podem prorrogar este prazo, em não mais de seis 
meses. 

2. As atribuições de capacidade a prazo a interligações em corrente contínua devem ser realizadas na plataforma 
única de atribuição no prazo máximo de 24 meses após a aprovação referida no n.o 1. 

Artigo 49.o 

Requisitos funcionais 

1. No prazo máximo de seis meses após a entrada em vigor do presente regulamento, os ORT apresentam às 
entidades reguladoras uma proposta comum relativa a um conjunto de requisitos e à criação da plataforma única de 
atribuição. A proposta deve identificar diferentes opções no que se refere à criação e gestão da plataforma única de 
atribuição, incluindo o desenvolvimento desta por parte dos ORT ou por terceiros em nome deles. A proposta dos ORT 
deve abranger as funções gerais da plataforma única de atribuição previstas no artigo 50.o e os requisitos relativos à 
recuperação de custos em conformidade com o artigo 59.o. 
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2. Os requisitos funcionais da plataforma única de atribuição devem abranger, pelo menos: 

a)  As fronteiras de zona de ofertas previsivelmente abrangidas; 

b)  A disponibilidade e a fiabilidade técnicas dos serviços prestados; 

c)  Os processos operacionais; 

d)  Os produtos oferecidos; 

e)  Os períodos de operação da atribuição de capacidade a prazo; 

f)  Os métodos e algoritmos de atribuição; 

g)  Os princípios da liquidação financeira e da gestão de riscos dos produtos atribuídos; 

h)  Um quadro contratual harmonizado com os participantes no mercado; 

i)  As interfaces de dados. 

Artigo 50.o 

Funções gerais 

O ORT competente deve utilizar a plataforma única de atribuição pelo menos para o seguinte: 

a)  Registo dos participantes no mercado; 

b)  Fornecimento de um ponto de contacto único aos participantes no mercado; 

c)  Realização dos procedimentos de leilão; 

d)  Liquidação financeira, com os participantes no mercado, dos direitos de transporte a longo prazo atribuídos, 
incluindo a gestão de garantias; 

e)  Cooperação com uma câmara de compensação, se exigida pelas normas comuns de aplicação de DFT — obrigações, 
nos termos do artigo 34.o; 

f)  Organização de um procedimento de recurso, nos termos dos artigos 42.o e 46.o; 

g)  Devolução de direitos de transporte a longo prazo, nos termos do artigo 43.o; 

h)  Transferência de direitos de transporte a longo prazo, nos termos do artigo 44.o; 

i)  Publicação de informações de mercado, nos termos do artigo 47.o; 

j)  Disponibilização e gestão de interfaces para troca de dados com os participantes no mercado. 

CAPÍTULO 5 

Regras de atribuição harmonizadas 

Artigo 51.o 

Introdução de regras de atribuição harmonizadas 

1. No prazo máximo de seis meses após a entrada em vigor do presente regulamento, os ORT devem elaborar, em 
conjunto, uma proposta de regras de atribuição harmonizadas de direitos de transporte a longo prazo nos termos do 
artigo 52.o, n.o 2. A proposta é objeto da consulta referida no artigo 6.o. Se os ORT da região de cálculo da capacidade 
os tiverem estabelecido nos termos do artigo 52.o, n.o 3, a proposta deve incluir os requisitos regionais e os requisitos 
específicos de fronteiras de zona de ofertas. 

27.9.2016 L 259/63 Jornal Oficial da União Europeia PT     



2. Logo que entrem em vigor, os requisitos regionais prevalecerão sobre os requisitos gerais definidos nas normas de 
atribuição harmonizadas. No caso de os requisitos gerais das regras de atribuição harmonizadas serem alterados e 
submetidos à aprovação das entidades reguladoras, os requisitos regionais devem ser igualmente submetidos à aprovação 
das entidades reguladoras da região de cálculo de capacidade em causa. 

Artigo 52.o 

Requisitos das regras de atribuição harmonizadas 

1. Os requisitos das regras de atribuição harmonizadas de direitos de transporte a longo prazo devem abranger os 
direitos físicos de transporte, os DFT — opções e os DFT — obrigações. Os ORT devem considerar e ter em devida 
conta as especificidades relacionadas com os diferentes tipos de produtos. 

2. As regras de atribuição harmonizadas de direitos de transporte a longo prazo devem seguir os princípios da não-
-discriminação e da transparência e compreender, pelo menos, os seguintes requisitos gerais: 

a)  Harmonização das definições e do âmbito das aplicações; 

b)  Quadro contratual entre a plataforma única de atribuição e os participantes no mercado, incluindo disposições sobre 
a legislação aplicável, a língua aplicável, confidencialidade, resolução de litígios, responsabilidade e força maior; 

c)  Disposições harmonizadas no que se refere ao princípio «usar ou vender» em caso de direitos físicos de transporte, 
em conformidade com o artigo 32.o; 

d)  Descrição dos tipos de direitos de transporte a longo prazo oferecidos, incluindo os princípios de remuneração, em 
conformidade com o artigo 35.o; 

e)  Descrição dos princípios das regras de nomeação aplicáveis, em conformidade com o artigo 36.o; 

f)  Disposições harmonizadas em matéria de elegibilidade e direito, de suspensão e renovação e de custos de 
participação, em conformidade com o artigo 37.o; 

g) Descrição do processo de atribuição de capacidade a prazo que inclua, pelo menos, disposições sobre as especifi
cações dos leilões, a apresentação de ofertas de compra, a publicação dos resultados dos leilões, o prazo para 
impugnação e os procedimentos de recurso, em conformidade com os artigos 37.o, 38.o, 39.o, 42.o, 43.o e 44.o; 

h)  Disposições harmonizadas em matéria de requisitos financeiros e de liquidação, em conformidade com o artigo 41.o; 

i)  Disposições harmonizadas para devolução de direitos de transporte a longo prazo, em conformidade com 
o artigo 43.o; 

j)  Disposições harmonizadas para notificação da transferência de direitos de transporte a longo prazo, em 
conformidade com o artigo 44.o; 

k)  Disposições sobre as regras de firmeza e de compensação, em conformidade com os artigos 53.o e 55.o; 

l)  Disposições harmonizadas em matéria de políticas de compensação e de garantias financeiras para DFT — 
obrigações, se for caso disso. 

3. As regras de atribuição harmonizadas também podem incluir requisitos regionais ou requisitos específicos de 
fronteiras de zona de ofertas, designadamente os seguintes (lista não-exaustiva): 

a)  Descrição do tipo de direitos de transporte a longo prazo oferecidos em cada fronteira de zona de ofertas da região 
de cálculo de capacidade, em conformidade com o artigo 31.o; 

b)  Tipo de regime de remuneração dos direitos de transporte a longo prazo a aplicar em cada fronteira de zona de 
ofertas da região de cálculo de capacidade, de acordo com a atribuição no período de operação para o dia seguinte, 
em conformidade com o artigo 35.o; 

c)  Aplicação de soluções de recurso alternativas coordenadas de âmbito regional, em conformidade com o artigo 42.o; 

d)  Regras de compensação regional definidoras dos regimes de firmeza regional, em conformidade com o artigo 55.o. 

27.9.2016 L 259/64 Jornal Oficial da União Europeia PT     



CAPÍTULO 6 

Firmeza da capacidade interzonal atribuída 

Artigo 53.o 

Disposições gerais de firmeza 

1. Os ORT podem reduzir os direitos de transporte a longo prazo para garantir que a operação se mantém dentro 
dos limites de segurança operacional antes do termo do prazo de firmeza para o dia seguinte. Os ORT que reduzam 
direitos de transporte a longo prazo informam regularmente disso as entidades reguladoras respetivas, publicando 
também as razões da redução. 

2. Os ORT em causa da fronteira de zona de ofertas na qual tenham sido reduzidos direitos de transporte a longo 
prazo devem compensar, com o diferencial de mercado, os titulares dos direitos de transporte a longo prazo reduzidos. 

Artigo 54.o 

Definição de limites máximos 

1. Os ORT em causa numa fronteira de zona de ofertas podem propor um limite máximo para a compensação total 
a pagar a todos os titulares de direitos de transporte a longo prazo reduzidos no ano civil em causa, ou, no caso de 
interligações em corrente contínua, no mês civil em causa. 

2. O limite máximo não pode ser inferior ao montante total das receitas associadas a congestionamentos obtidas 
pelos ORT em causa na fronteira de zona de ofertas no ano civil em causa. No caso das interligações em corrente 
contínua, os ORT podem propor um limite máximo não inferior ao total das receitas associadas a congestionamentos 
obtidas pelos ORT em causa na fronteira de zona de ofertas no mês civil em causa. 

3. Caso existam várias interligações operadas por diferentes ORT na mesma fronteira de zona de ofertas e as interli
gações em causa estejam sujeitas a diferentes regimes regulamentares supervisionados pelas entidades reguladoras, o total 
das receitas associadas a congestionamentos utilizado para cálculo da compensação sujeita a limite máximo em 
conformidade com o n.o 2 pode ser dividido pelas interligações. Incumbe ao ORT em causa propor essa divisão e às 
entidades reguladoras competentes aprová-la. 

Artigo 55.o 

Regras de compensação 

Sempre que proponham aplicar o limite máximo a que se refere o artigo 54.o, os ORT devem propor, em conjunto, uma 
série de regras de compensação relativas ao limite máximo aplicado. 

Artigo 56.o 

Firmeza em casos de força maior 

1. Em casos de força maior, os ORT podem reduzir os direitos de transporte a longo prazo. Esta redução deve ser 
realizada de forma coordenada, em ligação com os ORT diretamente envolvidos. 

2. O ORT que invoca o caso de força maior deve publicar uma comunicação que indique a natureza da situação de 
força maior e a duração prevista da mesma. 

3. Em caso de redução devido a uma situação de força maior, os titulares de direitos de transporte a longo prazo em 
causa devem receber do ORT que invocou a situação de força maior uma compensação relativa à duração da mesma. 
Nessa eventualidade, a compensação deve ser igual ao montante inicialmente pago pelo direito de transporte a longo 
prazo em causa durante o processo de atribuição a prazo. 
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4. Os ORT que invocarem casos de força maior devem envidar todos os esforços possíveis para limitarem as 
consequências e a duração da situação. 

5. Caso um Estado-Membro tenha adotado disposições para o efeito, a entidade reguladora nacional deve, a pedido 
do ORT em causa, determinar se um evento é considerado um caso de força maior. 

CAPÍTULO 7 

Distribuição das receitas associadas a congestionamentos 

Artigo 57.o 

Metodologia de distribuição das receitas associadas a congestionamentos 

1. No prazo máximo de seis meses após a aprovação da metodologia de partilha das receitas associadas a congestiona
mentos a que se refere o artigo 9.o, n.o 6, do Regulamento (UE) 2015/1222, os ORT devem elaborar, em conjunto, uma 
proposta de metodologia de partilha das receitas associadas a congestionamentos resultantes da atribuição de capacidade 
a prazo. 

2. Ao elaborarem a metodologia referida no n.o 1, os ORT devem ter em conta a metodologia de partilha das receitas 
associadas a congestionamentos elaborada em conformidade com o artigo 73.o do Regulamento (UE) 2015/1222. 

3. Os requisitos estabelecidos no artigo 73.o do Regulamento (UE) 2015/1222 aplicam-se à elaboração da 
metodologia de partilha das receitas associadas a congestionamentos resultantes da atribuição de capacidade a prazo. 

CAPÍTULO 8 

Recuperação de custos 

Artigo 58.o 

Disposições gerais sobre recuperação de custos 

1. Os custos suportados pelos ORT devido às obrigações impostas pelo presente regulamento são avaliados pelas 
entidades reguladoras. 

2. Os custos considerados razoáveis, eficientes e proporcionados devem ser recuperados atempadamente através de 
tarifas de rede ou outros mecanismos adequados, conforme determinado pelas entidades reguladoras competentes. 

3. Se tal lhes for solicitado pelas entidades reguladoras, os ORT competentes, em conformidade com o artigo 78.o, 
devem, no prazo máximo de três meses a contar do pedido, fornecer as informações necessárias para facilitar a avaliação 
dos custos suportados. 

Artigo 59.o 

Custos de criação, de desenvolvimento e de funcionamento da plataforma única de atribuição 

Os ORT que emitam direitos de transporte a longo prazo na plataforma única de atribuição suportam, em conjunto, os 
custos relacionados com a criação e o funcionamento desta. No prazo máximo de seis meses após a entrada em vigor 
do presente regulamento, os ORT devem propor uma metodologia de partilha desses custos, que devem ser razoáveis, 
eficientes e proporcionados, por exemplo com base em princípios similares aos previstos no artigo 80.o do Regulamento 
(UE) 2015/1222. 

Artigo 60.o 

Custos de criação e de funcionamento do processo de cálculo de capacidade coordenada 

1. Cada ORT suporta, individualmente, os custos relacionados com o fornecimento de dados de entrada para 
o cálculo de capacidade. 
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2. Os ORT suportam, em conjunto, os custos relacionados com a criação e o funcionamento da integração dos 
modelos de rede individuais. 

3. Os ORT de cada região de cálculo de capacidade suportam os custos relacionados com a criação e com o funcio
namento dos calculadores de capacidade coordenada. 

Artigo 61.o 

Custos da garantia da firmeza e da remuneração dos direitos de transporte a longo prazo 

1. O custo da garantia da firmeza inclui os custos decorrentes dos mecanismos de compensação associados à garantia 
da firmeza das capacidades interzonais, assim como os custos de redespacho, trocas compensatórias e desequilíbrio 
associados à compensação dos participantes no mercado e, tanto quanto possível, deve ser suportado pelos ORT, em 
conformidade com o artigo 16.o, n.o 6, alínea a), do Regulamento (CE) n.o 714/2009. 

2. Ao fixarem ou aprovarem tarifas de transporte ou outro mecanismo adequado em conformidade com 
o artigo 37.o, n.o 1, alínea a), da Diretiva 2009/72/CE, e tendo em conta o artigo 14.o, n.o 1, do Regulamento (CE) 
n.o 714/2009, as entidades reguladoras devem considerar os pagamentos de compensação como custos elegíveis, desde 
que sejam razoáveis, eficientes e proporcionados. 

3. No prazo máximo de seis meses após a aprovação da metodologia de partilha das receitas associadas a congestiona
mentos referida no artigo 57.o, os ORT elaboram, em conjunto, uma metodologia de partilha dos custos suportados 
para garantir a firmeza e a remuneração dos direitos de transporte a longo prazo. Esta metodologia deve ser coerente 
com a metodologia de partilha das receitas associadas a congestionamentos resultantes da atribuição de capacidade 
a prazo, referida no artigo 57.o. 

TÍTULO III 

DELEGAÇÃO DE TAREFAS E ACOMPANHAMENTO 

Artigo 62.o 

Delegação de tarefas 

1. Um ORT pode delegar num ou mais terceiros a totalidade ou parte das tarefas que lhe são atribuídas ao abrigo do 
presente regulamento, caso o(s) terceiro(s) as possa(m) executar de modo tão ou mais eficaz que o ORT delegante. 
O ORT delegante permanece responsável pela garantia do cumprimento das obrigações previstas no presente 
regulamento, incluindo a garantia de acesso à informação necessária ao acompanhamento pela entidade reguladora. 

2. Antes da delegação, o(s) terceiro(s) em causa demonstra(m) claramente ao ORT delegante que estão em condições 
de cumprir as obrigações decorrentes do presente regulamento. 

3. Caso a totalidade ou parte das tarefas especificadas no presente regulamento seja delegada a um terceiro, o ORT 
delegante deve assegurar a celebração de acordos de confidencialidade adequados antes da delegação, em conformidade 
com as suas obrigações de confidencialidade. 

Artigo 63.o 

Acompanhamento 

1. A REORT para a Eletricidade deve acompanhar a aplicação da atribuição de capacidade a prazo e a criação da 
plataforma única de atribuição, em conformidade com o artigo 8.o, n.o 8, do Regulamento (CE) n.o 714/2009. Esse 
acompanhamento deve abranger, nomeadamente, o seguinte: 

a)  Progressos e potenciais problemas na aplicação da atribuição de capacidade a prazo, incluindo acesso equitativo e 
transparente dos participantes no mercado a direitos de transporte a longo prazo; 

b)  Eficácia das metodologias de divisão de capacidades interzonais a longo prazo, em conformidade com o artigo 16.o; 
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c)  Relatório sobre cálculo e atribuição de capacidades, em conformidade com o artigo 26.o; 

d)  Eficácia do funcionamento da atribuição de capacidade a prazo e da plataforma única de atribuição. 

2. Até seis meses após a entrada em vigor do presente regulamento, a REORT para a Eletricidade apresenta à 
Agência, para parecer, um plano de acompanhamento que inclua os relatórios a elaborar e quaisquer atualizações, em 
conformidade com o n.o 1. 

3. A Agência, em cooperação com a REORT para a Eletricidade, deve elaborar, o mais tardar seis meses após a data 
de entrada em vigor do presente regulamento, uma lista das informações a serem-lhe comunicadas pela segunda em 
conformidade com o artigo 8.o, n.o 9, e o artigo 9.o, n.o 1, do Regulamento (CE) n.o 714/2009. Esta lista pode ser 
atualizada. A REORT para a Eletricidade deve manter um arquivo digital de dados abrangente, em formato normalizado, 
com as informações solicitadas pela Agência. Os ORT devem apresentar à REORT para a Eletricidade as informações 
necessárias para a execução das tarefas referidas nos n.os 1 e 3. 

4. Mediante pedido conjunto da Agência e da REORT para a Eletricidade, os participantes no mercado e outras 
organizações relevantes na atribuição de capacidade a prazo apresentam à REORT para a Eletricidade as informações 
solicitadas para o acompanhamento em conformidade com os n.os 1 e 3, exceto as informações já obtidas pelas 
entidades reguladoras, pela Agência ou pela REORT para a Eletricidade no âmbito das tarefas respetivas de acompa
nhamento da aplicação. 

TÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 64.o 

Entrada em vigor 

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União 
Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 26 de setembro de 2016. 

Pela Comissão 

O Presidente 
Jean-Claude JUNCKER  

27.9.2016 L 259/68 Jornal Oficial da União Europeia PT     


	REGULAMENTO (UE) 2016/1719 DA COMISSÃO de 26 de setembro de 2016 que estabelece orientações sobre a atribuição de capacidade a prazo (Texto relevante para efeitos do EEE) 

